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Variação média ponderada intertabelas 

setembro de 2014 

Comentário 

1. No mês de setembro, foram publicados 13 IRCT (1 CC, 2 AC, 5 AE e 5 

PE). 

Nos cálculos dos valores médios não seriam consideradas 4 convenções, pelo 

facto de:  

 2 AE se tratarem de primeiras convenções; 

 1 AC em que, o número de trabalhadores já foi contabilizado em mês 

anterior; 

 1 CC em que, se verifica alterações ao clausulado para o trabalhador 

contratado, sob o regime legal de contrato eventual (trabalho 

temporário).  

 

                                                                                         
2. As restantes 4 convenções abrangeram setores ou empresas com 1.328 

trabalhadores. A convenção com maior número de trabalhadores é o «AC 

MEAGRI, CRL e outras», outorgada por associação sindical da linha UGT. 

Esta convenção representa 55,6% do total dos trabalhadores do período. 

 

3. Uma vez que o número de trabalhadores abrangidos para a indústria 

transformadora e para o comércio por grosso e a retalho reparação de 

veículos automóveis e motociclos é residual, não se procedeu ao cálculo dos 

valores da variação média ponderada intertabelas por setor de atividade, 

apresentando-se unicamente o valor por IRCT (Quadro I). 
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Q.1 - Variação média ponderada intertabelas por IRCT, setembro 2014 

IRC 

Número de 

trabalhadores 
dos setores e 

empresas 
abrangidos 

Eficácia  Variação (%) Variação anualizada (%) 

Produção de efeitos Intertabelas 

IPC 

Intertabelas 

IPC 
Anterior Vigente Meses Nominal Deflacionada Nominal Deflacionada 

CC Operadores portuários 
(portos Douro e Leixões) 

88   01-Jan-2012   (2)            

AC LACTICOOP, UCRL; 

LACSER, Lda.; LACTICOOP, 
SGPS, Lda.; Terra a Terra, 

Lda. 

 (1) 
01-Jan-

2013 
01-Jan-2014 12 1,6 1,3 0,3 1,6 1,3 0,3 

AE PARMALAT PORTUGAL, 
Lda. 

162 
01-Jul-
2012 

01-Jan-2014 18 1,0 -0,5 1,5 0,7 -0,3 1,0 

AC MEAGRI, CRL e outras 738 
01-Jan-

2012 
01-Jan-2014 24 2,1 -1,0 3,1 1,0 -0,5 1,5 

AE GALLOVIDRO,SA 215 
01-Jan-

2012 
01-Jan-2014 24 3,2 0,1 3,1 1,6 0,1 1,5 

AE Celulose Beira Industrial 

(CELBI) SA 
213 

01-Jan-

2011 
01-Jan-2014 36 3,3 -3,3 6,8 1,1 -1,1 2,2 

AE ESCALA BRAGA - 

Sociedade Gestora do 
Estabelecimento, SA 

150   01-Jan-2014    (3)           

AE CHARLINE 
TRANSPORTES - Sociedade 

Unipessoal, Lda. 

30   01-Jan-2014   (3)            

 

Fonte: DERT/DGERT. 

(1) TCO contabilizados em agosto.  

(2) Alterações ao clausulado para o trabalhador contratado, sob o regime legal de contrato eventual (trabalho temporário). 

(3) 1ª Convenção.  

 


